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1 SABARIEGO, Jesús. El impacto en la opinión pública sobre la democracia y los derechos humanos 
en la Unión Europea de los Recientes Movimientos Sociales Globales (RMSGs) en Portugal y España: 
un enfoque tecnopolítico. da Secção, A. D. P. E. (2017). Direitos, Justiça, Cidadania: O Direito na 
Constituição da Política. 
2 A jurisprudência do STJ preconiza que a presença da União Federal em algum dos polos da relação 
processual incide, ratione personae, à Justiça Federal (Precedentes: CC 63245/MG, PRIMEIRA 
SEÇÃO, DJ de 03/08/2009; CC 86.632/PI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 10/11/2008; REsp 1065825/DF, 
SEGUNDA TURMA, DJ de 09/10/2008; REsp 994.166/RS, SEGUNDA TURMA, DJ de 21/08/2009; e 
AgRg no CC 100.390/SC, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJ de 25/05/2009). 
 
3 Todos jurisdicionados da Secretaria de Controle Externo da Saúde, junto ao TCU. 
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4 Como estado soberano membro da OMS, o Brasil se comprometeu solenemente em agir no campo 
da saúde de modo a reconhecer que 
fundamentais de todo ser humano sem distinção de raça, religião, crença política, condição econômica 
ou social Segundo Princípio da Constituição da Organização Mundial de Saúde. 
5 Há inúmeros outros atos normativos referentes ao adequado enfrentamento da pandemia causada 
pelo covid-19 (vide site Planalto - https://bit.ly/37xk2Kv). 
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6 sítio eletrônico do escritório regional da ONU para as Américas - Organização Pan-Americana da 
Saúde - Folha informativa - COVID-19 (doença causadas pelo novo coronavírus, 
https://bit.ly/2AaPQsH. Vide também site da Agência Brasil, https://bit.ly/2MMnVlr). 
7 Em inglês, também é possível conferir: Social distancing, surveillance, and stronger health 
systems as keys to controlling COVID-19 Pandemic, PAHO Director Says. Disponível em 
<https://www.paho.org/en/news/2-6-2020-social-distancing-surveillance-and-stronger-health-systems-
keys-controlling-covid-19>. Acesso 9 jun. 2020. 
8 Malta, Deborah Carvalho, & Duarte, Elisabeth Carmen. (2007). Causas de mortes evitáveis por ações 
efetivas dos serviços de saúde: uma revisão da literatura. Ciência & Saúde Coletiva, 12(3), 765-776. 
https://dx.doi.org/10.1590/S1413-81232007000300027. 
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9 et al. foram os 
precursores deste debate, na Universidade de Harvard, nos Estados Unidos, trabalhando desde a 
década de 70 com este conceito. Os autores conceituam como mortes evitáveis aquelas mortes 
que poderiam ter sido evitadas (em sua totalidade ou em parte) pela presença de serviços de 
saúde efetivos. Isso pode se referir a todo e cada um dos eventos, quando a ocorrência dessas 
mortes poderia ser totalmente evitável pela adequada atenção à saúde; ou, à parte dos eventos, 
quando o aumento crítico das taxas dessas mortes é um alerta, pois a ocorrência é determinada 
por um conjunto de fatores, e, dentre eles, está a inadequada atenção à saúde. Rutstein, 
Berenberg, et al. fundaram o Working Group on Preventable Manageable Diseases e propuseram uma 
lista com cerca de noventa condições, que poderiam ser enquadradas nessa categoria de 
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10 Foi o caso do Governo Austríaco que, por seu Presidente, formalizou pedido expresso de escusas 
às mortes causadas pelo descontrole nas políticas de lock down. Disponível em: 
<<https://www.theguardian.com/world/live/2020/may/24/coronavirus-live-news-6m-australians-
download-tracing-app-as-experts-fear-second-wave-in-us-summer?page=with:block-
5ecab9288f08a1782fa80c96>>. 
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11 REZENDE, Flávio da Cunha. Por que reformas administrativas falham?. Revista Brasileira de 
Ciências Sociais, v. 17, n. 50, p. 123-142, 2002. 
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 Elaboração de plano de abertura econômica sem a ampla testagem da 
população, que permitisse vislumbrar em que momento da curva de contágio 
estamos
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12 Disponível em: https://www.saude.gov.br/vigilancia-em-saude/politica-nacional-de-vigilancia-em-
saude#responsabilidades 
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13A responsabilidade, como já mencionado, é, nos termos do artigo 37, § 6º da CF/88, objetiva, pois a 
União Federal detém o dever específico de editar atos e políticas orientadoras no âmbito da saúde. 
Precedentes do STF: RE 841.526 e ARE 847.116. 
14 https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,informes-da-abin-destacam-beneficio-da-quarentena-e-
citam-subnotificacao,70003319995 
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15 Disponível em: <<http://portal.anvisa.gov.br/noticias/-
/asset_publisher/FXrpx9qY7FbU/content/covid-19-esclarecimentos-sobre-hidroxicloroquina-e-
cloroquina/219201>>. 
16 Com alta na procura, preço dispara e cloroquina some das farmácias. Disponível em 
<https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/05/26/com-alta-na-procura-preco-
dispara-e-cloroquina-some-das-farmacias.htm>. 
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17 Ministério da Saúde aplicou só 23,6% dos recursos para Covid-19, aponta Conselho Nacional de 
Saúde. Disponível em <https://oglobo.globo.com/sociedade/coronavirus/ministerio-da-saude-aplicou-
so-236-dos-recursos-para-covid-19-aponta-conselho-nacional-de-saude-1-24449408>. 
18 Disponível em: <<https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,ministerio-entrega-kit-incompleto-e-
brasil-so-atinge-20-da-capacidade-de-testes,70003361971>>. 
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19 Para o Advogado Darci Frigo, coordenador da ONG Terra de Direitos, a gestão temerária 
empreendida pelo Governo Federal brasileiro . 
Disponível em: << https://www.viomundo.com.br/voce-escreve/darci-frigo-bolsonaro-nao-ter-plano-
de-combate-a-pandemia-e-criminoso-a-maior-violacao-de-direitos-humanos-do-brasil.html>>. 
20 https://istoe.com.br/governo-divulga-orientacoes-para-retomada-segura-de-atividades/ - acessado 
em 23/06/2020. 
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21 Disponível em: <<https://www.nytimes.com/2020/04/20/health/treatment-delays-coronavirus.html>> 
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1 A Revista Nature é uma publicação científica criada em 1869 e reconhecida como um dos principais 
periódicos científicos da atualidade, com fator de impacto estimado em 42.778 (o fator de impacto é um 
índice que mede o quanto determinado periódico é lido e citado, medido pela publicação Journal Citatiton 
Reports, da Clarivate Analytics), sendo, portanto, um dos mais citados hodiernamente.  

2 Disponível em: <https://www.nature.com/articles/s41562-020-0898-6>



 

 

 

 

 

 

3  Disponível em: https://www.medrxiv.org/content/10.1101/2020.05.10.20097550v3.full.pdf 



 

4  Disponível em: <https://covid19analytics.com.br>
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  Disponível em: <https://www.nationalgeographic.com/science/2020/05/coronavirus-how-to-
measure-your-nation-response-cvd/>







 

6 Disponível em: < https://www.nature.com/articles/s41586-020-2404-8_reference.pdf> 





 

 

 

 

7 Disponível em: < https://static-content.springer.com/esm/art%3A10.1038%2Fs41586-020-2404-
8/MediaObjects/41586_2020_2404_MOESM1_ESM.pdf > 



1 Boletim nº. 11 
Coordenação Lorena Barberia- Rede de Pesquisa Solidaria; Disponível em:  

https://redepesquisasolidaria.org/wp-content/uploads/2020/06/boletimpps_11_12junho.pdf  

2 Comitê Científico do Nordeste recomenda medidas de isolamento social. Disponível em: 
<https://drive.google.com/file/d/1wv62F8BAi2sAZJhjsq119oHDMCxJVL1-/view> 

3 Disponível em: 
https://agencia.fiocruz.br/sites/agencia.fiocruz.br/files/u91/relatorio_distanciamentosocial.pdf




















